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ERRATA, DE 2 DE MAIO DE 2024

ERRATA

 

Resolução SCEIC nº 09/2024, de 27 de março de 2024, que dispõe sobre a realização de Convocação
Pública a que alude o artigo 6º, § 3º, da Lei Complementar Estadual n.º 846, de 04 de junho de 1998.

1. Ao final do Termo de Referência, consta a declaração de ciência e concordância com a
minuta referencial do contrato de gestão e com os anexos IV, V, VI e VII (p. 2/207),

 

Onde se lê:

PROPOSTA TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA PARA A CONVOCAÇÃO PÚBLICA LANÇADA PELA RESOLUÇÃO
SCEIC Nº 58/2023

 

Lê-se:

PROPOSTA TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA PARA A CONVOCAÇÃO PÚBLICA LANÇADA PELA RESOLUÇÃO
SCEIC Nº 09/2024

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.05.02.1.1.16.8.207.283410
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